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PORTARIA Nº  044/2022
30 DE SETEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.
  MARIA DE LOURDES ALMEIDA CHAVES, Diretora-Presidente do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Rondon do Pará, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 73, incisos VII, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o pedido assinado em 26 de setembro de 2022

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA MATERNIDADE, à servidora SILVANA SOUSA 
SILVA RODRIGUES, registrada sob a matrícula nº 156-3, lotada no Setor de Serviços Gerais deste 
SAAE, de acordo com o que estabelece o Art. 223, da Lei Complementar Nº 002/2011, de 18 de 
novembro de 2011, no período de 26 de Setembro /2022 a 24 de Março/2023

Art. 2º. Determinar que o Departamento de Pessoal que adote as providências de sua 
alçada no que se refere à comunicação ao INSS.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seu efeito a 26 
de setembro de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Rondon do Pará, 30 de setembro de 2022

Maria de Lourdes Almeida Chaves
Diretora-Presidente do SAAE


